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Tecnologia da Informação, no período de 20 a 24.6.2016.
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Portaria TSE nº 640, de 17 de junho de 2016.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE:

Art. 1º Designar ANDRÉ ANTONIO ANDRADE SANTOS, Analsita Judiciário, Área Apoio Especializado, Arquivologia, para substituir 
a Chefe de Seção de Museu, Nível FC-6, da Coordenadoria de Biblioteca, Legislação e Museu, da Secretaria de Gestão da 
Informação, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º  Revogar o Inciso I do art. 1º da Portaria TSE nº 170, de 26 de fevereiro de 2016, publicada no Diário de Justiça Eletrônico 
no dia 2.3.2016, pág 85.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria TSE nº 614, de 14 de junho de 2016, publicada no Diário de Justiça Eletrônico do dia 
16 subsequente, Página 46.
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Portaria TSE nº 641, de 17 de junho de 2016.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do Regulamento 
Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE:

designar CARLOS HENRIQUE WANDERLEY DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para 
substituir o Chefe de Seção de Totalização e Divulgação de Resultados, Nível FC-6, da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais, da 
Secretaria de Tecnologia da Informação, no período de 20 a 24.6.2016.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CALDAS DE MELO,DIRETOR-GERAL, em 20/06/2016, às 17:21, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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300413D4, informando, caso não preenchido, o código verificador 0172234 e o código CRC300413D4.
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